
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

COMISSAO DE PROCESSO SELETIVO PARA CARGO EM COMISSAO

CERTIDÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO PARA CARGO EM COMISSÃO N. 001/2025 - TCE-RO

A Comissão de Processo Sele�vo para Cargo em Comissão cons�tuída no âmbito do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução n.
429/2024 e em cumprimento à Decisão Monocrá�ca n. 0146/2025-GP que homologou o processo
sele�vo de n. 001/2025, cer�fica, para os devidos fins, que no processo sele�vo des�nado ao
preenchimento do cargo em comissão de Assessor de Tecnologia da Informação, código TC-CDS/4 do
Quadro de Cargos do Grupo de Chefia, Direção e Assessoramento do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, com vistas a atuar na Coordenadoria de Governança de Tecnologia da Informação da
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, foram aprovados os seguintes candidatos:

 

 

BÁRBARA SOUZA ARAÚJO DE OLIVEIRA FERNANDES

CHARLES ANDRÉ RIBEIRO XAVIER

ELEN CRISTINA MORAIS DIAS ANDRADE

EURIANE NOGUEIRA FROTA

KARINE NOGUEIRA DOS SANTOS

LUCAS GABRIEL DE LIMA GONÇALVES

PATRICK HEBERT DA SILVA

RAFAEL SIMÕES DE SOUZA

RAYDEMAN SANTIAGO SIDON DA ROCHA

 

Assim, ainda que a indicada para provimento imediato do cargo tenha sido a senhora
BÁRBARA SOUZA ARAÚJO DE OLIVEIRA FERNANDES, conforme o previsto na Resolução n.
429/2024, este resultado é válido, para compor o banco de talentos, tendo por finalidade viabilizar
oportuna seleção para provimento futuro a depender da conveniência e oportunidade, pelo período de 2
(dois) anos, contados a partir desta data.

 

 

Porto Velho, 14 de abril de 2025.

 

 

 

DENISE COSTA DE CASTRO

Presidente da Comissão de Processo Seletivo para Cargo em Comissão

Cadastro n. 512
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Documento assinado eletronicamente por DENISE COSTA DE CASTRO, Técnico(a) Administrativo, em
14/04/2025, às 10:39, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro
de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tcero.tc.br/validar, informando
o código verificador 0845727 e o código CRC 5E3C774C.
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